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ANEXO I-A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 

1. DESCRIÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021) 

A Prefeitura Municipal de São Geraldo possui demanda contínua e recorrente pela aquisição de 
gêneros alimentícios de padaria, tais como pães, bolos, quitandas e produtos similares, 
destinados ao atendimento das rotinas administrativas, reuniões institucionais, eventos oficiais, 
ações intersetoriais e atividades desenvolvidas pelas diversas secretarias municipais. 

O fornecimento desses itens é essencial para garantir condições adequadas de trabalho, 
acolhimento institucional e apoio logístico às ações da Administração Pública, contribuindo para 
o bom andamento dos serviços e para a melhoria do ambiente organizacional. 

Ressalta-se que o Município não dispõe de estrutura própria para produção desses gêneros, 
tampouco seria economicamente viável manter pessoal, equipamentos e insumos para tal 
finalidade, tornando necessária a contratação de fornecedor especializado no comércio de 
produtos de panificação. 

Assim, a contratação visa atender ao interesse público, assegurando o fornecimento regular de 
produtos alimentícios frescos, de qualidade e em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 
da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Embora o Município de São Geraldo ainda não tenha consolidado formalmente seu Plano de 
Contratações Anual (PCA), a aquisição de gêneros alimentícios de padaria encontra-se alinhada ao 
planejamento administrativo e orçamentário do Município, por se tratar de despesa rotineira e 
necessária ao funcionamento regular das atividades institucionais. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. 
(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

O Registro de Preços deverá se basear no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, dentro do 
que for aplicável para realização das atividades, em especial para o consumo consciente de água, 
energia elétrica e destinação de resíduos sólidos. A contratação deverá observar as normas 
sanitárias vigentes, especialmente aquelas expedidas pela ANVISA e pela Vigilância Sanitária 
Municipal, garantindo que os produtos fornecidos estejam próprios para consumo humano. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Não será exigida garantia contratual, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
por se tratar de fornecimento de bens comuns, de baixo risco operacional. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

A estimativa das quantidades foi elaborada com base no consumo médio observado em exercícios 
anteriores, considerando a demanda das secretarias municipais, a frequência de reuniões 
institucionais e eventos administrativos, bem como as limitações orçamentárias do Município. 

Os quantitativos poderão variar conforme a necessidade da Administração, sendo o fornecimento 
realizado de forma parcelada, conforme requisições emitidas pelo setor competente. 

(Os itens e quantidades permanecem em planilha anexa – pesquisa de preços consolidada.) 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 
(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis 
de soluções, podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da Portaria Municipal nº 
31/2023) 

O levantamento de mercado demonstrou que os gêneros alimentícios de padaria são amplamente 
comercializados no comércio local, havendo diversos estabelecimentos aptos a fornecer os 
produtos com regularidade, qualidade e preços compatíveis com os praticados no mercado. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da Portaria 
Municipal nº 31/2023). 

O valor estimado para a contratação dos itens, se dará em pesquisa de preço consolidada, estando 
o valor proposto compatível com os preços praticados no mercado. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° 
do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da Portaria Municipal nº 31/2023). 

Foram consideradas as seguintes alternativas: 

• Produção própria pelo Município; 

• Aquisição esporádica por compra direta; 

• Contratação de fornecedor especializado em panificação. 
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A produção própria mostrou-se inviável técnica e economicamente, diante da inexistência de 
estrutura adequada e do custo elevado para sua implementação. A aquisição esporádica, por sua 
vez, comprometeria a padronização, o controle e a economicidade. 
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros 
alimentícios de padaria, com entregas parceladas, conforme a necessidade da Administração 
Municipal. 
Os produtos deverão ser entregues frescos, em perfeitas condições de consumo, acondicionados 
adequadamente e em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 
A contratação possui natureza não continuada, sendo executada sob demanda, mediante emissão 
de requisição ou ordem de fornecimento. 
Dessa forma, conclui-se que o Registro de Preços para a futura e eventual contratação de 
fornecedor especializado em gêneros de padaria é a solução mais adequada sob os aspectos 
técnico, econômico e operacional. 
 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/OU NÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 
1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da Portaria Municipal nº 31/2023). 

A solução admite parcelamento, uma vez que o fornecimento ocorrerá de forma gradual e 
conforme a necessidade da Administração, o que contribui para melhor gestão dos estoques, 
redução de desperdícios e otimização dos recursos públicos. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
(inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Com a referida contratação pretende-se promover a manutenção das atividades administrativas do 
município de São Geraldo.  

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 
para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso 
X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Não necessárias providências prévias a serem tomadas para esta contratação. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 
da Lei 14.133/21)  

Não serão necessárias contratações correlatas para a referida contratação. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 
aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
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Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII 
da Portaria Municipal nº 31/2023) 

Os impactos ambientais relacionados à essa contratação envolvem principalmente o consumo 
consciente da água utilizada, incentivando, sempre que possível, o reuso dos recursos hídricos. 
Além disso, deve-se atentar para a utilização de embalagens descartáveis e geração de resíduos 
gerados, uma vez que essas atividades envolvem o consumo de alimentos, o acondicionamento 
dos itens, e descarte do lixo inadequado pode gerar prejuízos para o meio ambiente. A utilização 
de métodos de tratamento mais sustentáveis, como utilização de embalagens descartáveis 
recicláveis e a adoção de práticas de gerenciamento de resíduos adequadas podem minimizar esse 
impacto. 

Além desses, o município pretende orientar sobre o consumo consciente dos alimentos, evitando 
assim, o desperdício, pois. Portanto, o fornecimento deverá ser cuidadosamente planejado, para 
que não incorra em grandes quantidades de alimentos não consumidos 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21) 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação.  

Diante do exposto, a contratação da solução pretendida se mostra dotada de viabilidade técnica, 
operacional e orçamentária, estando também adequada à necessidade identificada na demanda de 
contratação. 

 

São Geraldo/MG, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

____________________________________________ 

Daniela de Freitas Meireles 

Chefe de Aquisições Públicas 
 


